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EDITAL 
Nº. 09/2007 

 
 
VICTOR MANUEL BARROCAS BORREGO, Presidente da Assembleia Municipal de 
Palmela torna público, nos termos do artº. 91º. da Lei nº. 169/99 de 18 de Setembro 
com as alterações introduzidas pela Lei nº. 5-A/2002 de 11 de Janeiro, que na sessão 
ordinária realizada no dia 20.12.2007, foram tomadas as seguintes deliberações: 
 
 
2 – Orçamento 2008 e Grandes Opções do Plano 2008-2011 
Aprovado por maioria, com 14 votos a favor da CDU, 6 votos contra do PS e 
5 abstenções (4 do PSD e 1 do BE)  
 
3 – Aprovação de Protocolos de Delegação de Competências nas Juntas de Freguesia 
do Município de Palmela, para o mandato 2005 a 2009. Actualização e Republicação 
Aprovado por unanimidade, com 25 votos a favor (14 da CDU, 6 do PS, 4 do 
PSD e 1 do BE) 
 
4 – Empréstimo Bancário de Médio e Longo Prazo 2007 – alteração do nº. 2 da 
Cláusula 1º. do contrato com o Banco Espírito Santo – Visto do Tribunal de Contas de 
12/06/2007 
Aprovado por maioria, com 19 votos a favor (14 da CDU, 4 do PSD e 1 do BE) 
e 6 abstenções do PS 
 
5 – Participação da Câmara Municipal de Palmela na criação da “Associação de 
Municípios para a Constituição do Sistema Intermunicipal de Abastecimento de Água 
em Alta para a Região de Setúbal” e aprovação de Projecto de Estatutos 
Aprovado por maioria, com 20 votos a favor (14 da CDU e 6 do PS) e 5 
abstenções (4 do PSD e 1 do BE) 
 
 
Para constar e produzir os efeitos legais se publica o presente edital que vai ser 
afixado nos locais de costume. 
 
Palmela, 21 de Dezembro de 2007 
 
 
 
 

O Presidente da Assembleia Municipal 
                     
             
 

Victor Manuel Barrocas Borrego 


	O Presidente da Assembleia Municipal 

